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Ofício SMGPG-DA nº 44-74/2018.
                                                               Canela, 29 de março de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 30/2018.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 30/2018, que “Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da RUA LUIZ BRASIL.”

A lei visa a cobrança de contribuição de melhoria referente a execução de obras de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem.


A rua projetada possui duas faixas de rolamento, com sentido duplo, pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), executada sobre base de brita graduada, meio-fio em concreto.


Em relação a drenagem, a rua será atendida, com sistema pluvial composto de bocas de lobo, destinadas a captação de águas pluviais, oriundas da pista de rolamento, conduzidas através de redes coletoras interligadas ao sistema de drenagem existente.


Também será executado passeio público em concreto armado, dotado de piso tátil.


A via será atendida ainda, com sinalização vertical e horizontal, faixas de segurança, sinalização de eixo da pista e placas indicativas.


Todo o projeto de pavimentação tem por objetivo proporcionar à população local beneficiada, um ambiente urbano dotado de infraestrutura e segurança viária local. 


A contribuição de melhoria é facultada ao Poder Público, sendo cobrada pelo ente federativo que realizou a obra, pois é um instituto tributário que visa tão somente repor aos cofres públicos o que foi gasto com a obra pública, que consequentemente tenha valorizado o patrimônio particular, ou seja, é um tributo que atinge aqueles que tiveram beneficio imobiliário com a obra pública, não onerando o restante da sociedade.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 30, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da RUA LUIZ BRASIL.
Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana na extensão de 177,00 m na RUA LUIZ BRASIL, trecho entre AV. MARECHAL CASTELO BRANCO e AV. COSTA E SILVA, observados os seguintes critérios:
I – serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuem frente para a via indicada;
II – o valor da Contribuição de Melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e como limite total o custo final da obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, na forma do artigo 158 da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004, redação dada pela Lei Complementar nº 10, de 27 de dezembro de 2005, contendo, entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I – publicação prévia dos seguintes elementos:
a) delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos proprietários de imóveis nela compreendidos;
b) memorial descritivo do projeto para cada rua;
c) orçamento total ou parcial do custo de cada obra;
d) determinação do valor referência do custo da obra a ser considerado como limite máximo ao valor da Contribuição de Melhoria, conforme a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do art. 1º;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.
II – fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior;
III – regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial.
§ 1º O valor da Contribuição de Melhoria será definido pela valorização do imóvel, utilizando como limite máximo de valor, o custo da própria obra.
§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respectivo cálculo.
Art. 3º Após a conclusão, será publicado Edital, contendo o demonstrativo do custo final da obra, com a forma de cálculo da valorização imobiliária decorrente, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas e procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 06/2004, e alterações, que instituiu a Contribuição de Melhoria no Município.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

[image: image2.jpg]RESUMO PAVIMENTAGZDO

Quadra 256 ¢

Quadra 09

LEGENDA

BORDO DA PISTA

EXTENSAO DA RUA: 177,00m

EIXO DA PISTA

E0  ESTAQUEAMENTD

ADM: Gonstantino Orsoiin
Giberlo g2 Conceigo Cezar

PROJETO DE PAVIMENTACAC
RUA: LUIZ BRASIL

Planta Paia

LARGURA DA RUA: 8,00m SREFEITURA
AREA DE PAVIMENTAGAD: 1416,00m2 iaiz Tod]  PASSEIO PUBLICO MUNICIPAL Rroprietarig Vi o ol
SREA DE PASSEID: 531,00m2 Oy DE — o -
. REDE DE AGUA EXISTENTE CANELA e PR ‘]%?’f’g 01
Execugao
b Telofonc - 54 282 4077 Datd = jarea e
Rua Dona Carlinda, n. 455 ABRILI2017 1/1 1416,00 m* PATRICIA





[image: image3.jpg]WY ey .

- sa] - su] - sa[voelt  sd| - w 1-¥d - W09'0 TVIANTd OLOOS3 vein e
R B 5 [ veces B BT w |-Vd - W0y 0 TVIAN1d OL0DS3 3N 5¢
ozevzz  $u | 808668 Su|zvievel s |eles  sd |ooone w 1-5d - W0y 0 TVIAN1d 010983 00LL 5
T B 4 | zg'6v0C su |isoer  sa|ozse K 510dsUE SNSNIRUL - VIANTd OLODS/d VLIHE O¥LSV1 vor9 ve
vreozL  $9 | 86706 su | svisey 1 R u SOYI3NE SV1VA OuY3LYaY 080} X
65'896 su | vviee su [ sties su | le8er  su|o00% w W35VNZHA 1V0 «€ SYIVA YOINYOIN OYOVAVOST, 0zot e
98l0v9 _ $u | vheest su | 1Lvres su|elic_ su|oveoe w W3DVNIHA L1¥0 o} SYIVA VOINYOIN OYOVAVOSS 000} e

W3OVNINa 3
£2°011°20L  $d | 62'¥¥8I0V $¥ | vv'992'19 $d
T2 080 Srese £0's 59| 8556 w (OONVYE 0QVIVO) OI3-013N VENLNId 652 vz
vssizEl res Z1196L O w 5003 - OOVQTON-33d OL3UONOD OIF-O1EW ogst ez
S6LY6Y 81’661 11'896C 88z su|8ssit v (W3 00'05=0%) 89°2+0X}G 0+IXES 0+5X6L 0=A VOILTYASY YSSVW 3LUOJSNVAL 1008 oz

. i Fis o 0 " auodsuel
JrSss6l Sefcal il erorz sy fogol = LU © O}IEJSE SAISNIOXS - ¥y INNYYO 3SVE 3¥EO0S 3LNIND OQVYNISN OSONINNLIE OLIHONOD sers ke
vZ86l 0s6L vesLL v1'o 5 [ 00'91v ) w Gl[EJSE BNISNIoXa - OYOVOI VaNLNId c88 oz
89'52¢ 1708l 17’561 €20 su [ 009 ) u GIEJSE GNISNIoXS - OOV 188 3
voeey oL Z9'ILS Zr'i598 G605 su|ozese w (@5105=0X) 57 Z+XL6/0+IX31 1 +59X9V |=A 3SVE-8NS NO 36vE VLIu8 FLHOdSNVAL 0108 82
1£'160 5 2596071 615012 I w SyodsUE]} SNSNIoXe - VAVNQAVAIO vLIdd 35v8 NO ISVE-ans| €829 17
SI'8z9) 05'159 STLL6 01 $u | 0zees ) w 0L1378NS 0YAvZIivINo3y 165 52
vI's0e 6928 vovzL 26 | og'0L w N'd %00} SOMYILY OYOVLOVdWOD) ISt 52
17591 15998 ov'662 | 650 $u|080L w (WHOE=0X) 6E Z+OXPE 0+IXZ) L+SXZV I=A VO ¢l TVIG3LVW 30 3LH0JSNVAL] 5008 v
69112 8978 201 66 = I w VD« VaIZVr LYW YOuYO 053 501 €2
5e'6r0E V61T ) 1o'6e8 L L0ty su|ogoL w (WH05=0) 20'2+AXZ8 0+1X86 0+SXEC |=A OYHOVY 3LHOJSNVL] 6008 22
178259 681192 80116 1226 4| 0s0L w Syodsuel aNsNdX - OI3N0018 VAVIYO 3 V1148 OLNGWIHONS OyHOVY 3Sva-ans| = K3

OYAVINIWIAVL F3

12'045'S 80'822°C £LTVE'S
669 S0 | L5€LC SE0LY 996 su [ o0L K {e3lojau/sen)) duio00 v=>LNG>000°€ VaISAVAVOSI/O LvO o) LV dSNVAL 3 vOuvd 083 ze 91
6251 1 BT su L6 B B w U000 b=>LNG>000 € VHIZAVAVOST/0 LV0 «6 LV dSNVAIL 3 vOuvO 083 18 G
I B $u | 821502 SED 54 | 00'vse w (SopIoa/seny) dwo00 b=>LNG>000' VHIIAVAVOS/O VD «f LVIN JSNVAIL 3 vOuYO 053 ze Vi
99'c65 su | ovzee 5 | 61 9se $4 [ 660 $5 | ozezst u (Sen)) Svauy VZ3dNN 3 We0e>0/0 OLNINVO0L1S3a ‘OLNIWYLIVWS3a v er
56715 5 | 81’50 4 | L2208 5 | 996 5 [ ores u (5epedIe0)dui000 p=>LNG>000 € VAIZAVAVOST/O LVO vl LV dSNVAL 3 VOHYO 053 € zr
60202 55 | ve'cs sTvel 660 $4 | 00'tes u (Sepedjed op seale) SY3dy YZ3dWIT 3 Wo0e>0/0 OLNIWYOOLS3a OLNIWYLVASIA v Ty
SIUVNININZU SODINNES 1
| Aw}mﬂ_ﬂokr ..M.m> 3 ()Y B = (1Y) o ($8) sougun = = i = s B R s R B ] e e RS =

*LNVND ‘aiNn

S|ela}ew JojeA

190 9P OB JolEA

%06'2¢ 108

I = = = = - = : 00'kes| () :w) O13SSVd 30 VINY
i - = = e 0091¥'L|  OVOVINIWIAVd 30 VY|
00°2LL] (W) VIA va OYSNALX3

| : = = S0I3SSVd 3 OYOVZITYNIS "WIDVNIHA ‘OVIVLINIWIAV :013r0Nd
V13NYD 30 VdIDINNIN YANLIZ43dd

OALLVLILNVND OINIWVIHO

NS 00 3ANVHO OR¥ 04 0AV1S3
V13NV 30 TYdIDINNN YENLI3434d
P
o .é.__w.&





[image: image4.jpg]BIUED 3P fedioumyy einyjejaiy
640699 VYD - i 0 bay

UORYIIW eAfed eI [1eg

GR

:0DINOZL TIAYSNOSIY
OLNINVONO 0d Tv¥I9O Tvi0L

L102 ap oley

£102/20/vT :¥Lva

w'ove'isT  $d | 95'868'20L $Y | 8'LVEYSL

83 Suosest  Su]

-OYOVALSININGY VA OLSIA|

-3sva-viva

£8'992 (w3 00'08=dx) 92'6+dX0Z'0=A OI¥d OLIVASY ILUOISNVHL]
89'69 ’ (W 00'08=dx) 82°8+dX8}"0=A Ol OLIV4SY ILHOISNVAL]

00ILTY4SV TVINILYIN 30 JLNOJSNVAL
| Le'8sszz $d | 95'cT0'LL
€0'82.0Z  $¥ | 1Z'16T8 S [z8'oerzl $d | €100
8y'/elZ  sd|66¥SE $d | 6v'z8T ) $d | p8'805°L
ov'e69y  sd|9eLiet $d | vo'918Z $d | 90elee

(%S} 108 Woo) 02/05 dvO
(%51 108 wod) 3 91 -0y
(%S} 108 woo) 0g-WO)|

SOOILTYLSY SIVINILYI L
£6'788°¢ $¥ 16'656°) $¥ 96'0£€°T
£6'788°€ $d | 26'€55) $Y | 96'0e€'T wm LY'SIOVLO'L OYOVZITIBOWS3a 3 OYSVZITISOW 9

80'01v'szz S [co'ssLos & | so'zazsel

68'657°05 um mo €81°02 wx ¥6'S.2°0¢

S+p+€+2+L SNILI VIOL

€6'716'} L'yl L yZ'ol $Y | 18'98l By (W/B5'z) Ww z'y 2 09 ¥O 0} X 0} O3E 5p BYIEW OJUBLIEIUBSSE & OjuaWioauIo 4 826 ¥'S
. i apodsuey saisnjoul - (Wog=gs3)! ]
- - ) - w
o o . U V1148 O¥1SV1 WOD (WoG=dS3) BAW S1=49) OLTHONOD W3 OI3SSVd OYOVINIWIAV! e £
e agre o)) . Gy b 0}3.0U0D OU OPEIUBSSE - (GZXSZ) [ENSIA BIOURIDLSP| .
v8'856C FSESLL oe'sLL) bac o |zeisLLy un 3P sai0pepod ap apepliqissaoe eled |ije) 0}2J0uco ap opeplow-2id 0sid ap OJUBLIEJUBSSE & OJUsWIdaWI0 i F8
. - L . y i apodsuel) ansnjoul - (Wog=dS3)! .
2resssy it s iR s . < V1148 OHLSV1 OO (Wo=dS3) Bd 51=40) OLIHONOD W3 OI3SSYd OYAV.INIWIAYS %9 =
SIHVLINIWITINOD SOSINYIS! S
61°05€Y $Y L0°0¥2’} $¥ 11°019°2
21’519 $0'0L2 £0'50v 96'/€€ $Y | 007 un 0904 V OQVZINVATVO WS'e Wwg 3034vd .2=0 00I1Y.13W 3130dNS| 3474 9
2l's19 50'042 £0'50% 95'/€€ $d |00z un EIA 3p OEJBUIWOURP - WG'S WWZ 30THVd =0 O2I1YL3W 3150dNS)| lceL Sy
81'628 Le'oge Lv'S6p 6821y $4 | 002 W CIA 3p Op5eulLIouap 3p edeld 882L (a4
81'628 Le'oge Ly's6y 68'zly $d | 00z W 11 0dIL VALLIT43Y YAOL YOV1d 88ZL €
16'0/8 9€'8Ye 65225 20'¥E $d | 09'se W steradsa seale - yOI1|¥OV VINIL IVINOZIYOH OydVZIvNIS Sl2L 144
8y'LLy 66'061 6v'982 8v'ze $d | v2'ie w VOII¥OV VINLL TVINOZIYOH OYOVZITYNIS] 29zL [ R4
OVOVZITVNIS| 14
50'626'29 $d 29'161'5Z $4 £V'28L°LE
82'502'8 sy | Li'zeze $d | LL'€T6'y $4 | 99's20'L  $¥ | 00'8 un 0}afo.d 3ULIoI0D - WOF'0=0 WOO'L=H W0Z VIMYNIATY VIONZIOI43 VINIXYW 0801 v¥008 oziz
9L'1992) $d | 01'290'S $d | 99'009'L $d | Lv'ess’t  $d | 00'8 un 10410 - WIOVSSVd 3 OYIVOIT VXIVD) €8k ]

5] 65 Swsonmn [
BIQO 8P OB JO[eA L18jeW JOEA soda1d ANVND

I
($) 1e3o1 Jojen ‘aiNn

aoo W3l |






Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br

